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Parecer das Comissões de Legislação e Justiça, Finanças, Orçamento e 
Tomada de Contas. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 0152/2025 

Autor: MESA DA CÂMARA 

Ementa: Dispõe sobre a criação de cargos efetivos no Quadro de Pessoal 
da Câmara Municipal de Sabará. 

PARECER 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de ca rgos na estrutura 
administrativa do Município, com o objetivo de aprimorar a organização interna , 
garantir maior eficiência na prestação dos serviços públicos e adequar a 
Administração às demandas atuais. 

Análise 

Sob o enfoque do Direito Administrativo, o projeto observa os princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública, notadamente a legalidade, 
eficiência, interesse público e planejamento administrativo . 

A iniciativa é formalmente adequada, uma vez que a criação de cargos públicos 
é matéria de competência do Chefe do Poder Executivo, nos termos da 
Constitu ição Federal e da Lei Orgânica Municipal. Do ponto de vista material, a 
proposta busca forta lecer a capacidade operacional do Município, permitindo 
melhor distribuição de atribu ições , racionalização de funções e melhoria da 
qualidade dos serviços ofertados à população. 

Não se verifica afronta às normas constituciona is ou legais, especialmente 
quanto à necessidade de lei específica para criação de ca rgos e ao respeito ao 
regime jurídico dos servidores púb licos . Eventuais impactos orçamentários 
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deverão ser suportados nos termos da legislação financeira vigente, o que, em 
regra, é analisado no âmbito da execução orçamentária e do controle interno e 
externo . 

Conclusão / Parecer 

Diante do exposto, opino favoravelmente à tramitação e aprovação do Projeto 
de Le i, por entender que a proposta atende ao interesse público , contribui para 

o fortalecimento da Admin istração Municipal e se encontra em conformidade 
com os princíp ios e normas do Direito Administrativo. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, Sabará, 22 de de embro de 2025. 

João 

Membro da comissão de leg islação e Justiça 
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